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Manaus-AM, 2 5 JU

LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSÃO VrGnrlL N." r05/2024

GOVERNO DO ESÍAOO

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001:

Vértices, Latitude Loogitude
PI 30 4', r.800" s 600 4' 4.250', W
P2 3'4'2.070', S 60' 4', 3.750', W
P3 3'4',5.030" S ó0" 4' 2.640', W
P{ 3" 4'.5.140" S 60. 4', 2.950' W
P5 3. 4' 2.340" S 60'4'3,990', W
Pó 3. 4' 2.270" S 60' 4', 4.060" W

I MPORTANTE

gabinête@ipaam.âm. gov.bÍ
Foae:(g2, 21235721 t 2'123-67 31

Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

l'icâ erpressÀmeíte proibi trânsporte do mrteriá1, s€m o Documeoto de Origem Florestsl - DO['
O uso iÍr€gülsr dest! LAU implica na sus iovôlidaçào, bem como n{§ sançaÉs pÍevistas ns l€Eislaçào;

Este Documeoto otg contém emendls ou msuras
Este Documento deve peÍhânêceÍ no locrl da explorsçeo para efeito de Íiscalizâçâo (Êente e verso)
O volume lulorizsdo não quit! volume pêndenlc de ÍEposiçro floÍcstal:
Os dados técnicos dô projeto seo de inteim .€sponsabilidôde do responsável técnico

Rosa Mariette eira Geissler
D râ ecnrcà

.Iuliano Marcos nte de Souza
Diretor Pres nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lntêressado: MRV Engenharia o Participações S.A.
Endereço p/correspondência: Av. Desembargador João Machado, no
I 066-1916, Flores, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99170-5970 E-meil : t^.iennôbaneto@hotmail.com
ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR:21319528 Área a sersuprimida: 0,1 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Nome do Emprêêndimênto: Vista dos Lírios (drênagem)

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 18,í93 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação
Preservaçáo Permanente - APP para instalaçâo
de 0,1 hectares.

para a lntervenção em Área de
de drenagem pluvial em um área

Potencial Poluidor/Dêgradador: NA Porto: Pequeno Validade: í Ano

Responsável Técnico pêla Elaboração/Execução: José Ferreira FranÇa

Anotação de Responsabilidadê Técnice-ART: 4M20240440275 (Chave no: 68wY4)

Proprietário do lmóvel: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A .

CPF/CNPJ: 08.343.4921061 0-05 CAR: Não se aplica

Área do lmôvel: 24,20397 5 ha Município: Manaus-AM

Localização: Rua Pindaí, s/n', Lírio do Vale, Manaus-AM

Frn.

www. jpaam.am.gov.br

twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU.SV N." TO5/2024

l. O pedido de licenciamênto e a respectiva concessão da mesmq só terá'validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçilo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, da Lein.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íeoovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
. dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, dal-ei r'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A pÍesente Autoriução de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedidâ com base nas informaçdes

constantes no processo n" ffi35722022-ll, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subproduos florestâis oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV (modalidade Cone de Arvore lsolada - CAI), o empreendedor/detentor da ASV
deverá solicitar a Autorizaçâo de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o
que corresponde uma posterior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóiicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros);

t0. Em caso de solicitação de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão dâ
vegêtação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

I l. Fica proibida a intem-rpçâo dos cursos d'águ4 qrundo da construção das vias de acesso para transposição
na área;

12. Em caso de doação da lenha orâ autoriuda, obrigatória à homologâção do pátio
13. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera rêticulata; Copaifera multijuga), de mordo com o Decreto
Estâdual n 25.0,14105;

14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLO& os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF paÍâ destinaçâo.

16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeim (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/0ó.
17. Os créditos de Reposição Florestal serâo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou câso

solicitâdo viâ requerimento no ato do protocolo, pârâ terceiÍos indicados pelo detentor da licença.
18. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transport€ seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deveú ser devidamente justificada.
19. O inteÍessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: númem de indivíduos retirados,
volume em m3/st, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informaçôes pertinentes.


